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INSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 876, de 02 de outubro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 492, de 02 

de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – 

SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019; 

CONSIDERANDO as orientações emanadas pela Administração Central da 

EBSERH por meio da Norma de Avaliação e Classificação de Bens EBSERH - 1ª edição 

2023, Norma de Desfazimento de Bens - 1ª edição 2023 e Norma Teste de 

Recuperabilidade EBSERH - 2ª edição 2023 para realização da classificação e avaliação de 

bens para desfazimento no âmbito da Rede EBSERH assim como da nomeação da 

Comissão Especial de Avaliação de Bens para Desfazimento; 

CONSIDERANDO que a Comissão Especial de Avaliação de Bens para 

Desfazimento é uma comissão de instituição obrigatória, conforme previsto no Art. 10 do 

Decreto nº 9.373/2018, com objetivo de classificar e avaliar bens e dar as devidas 

providências para o desfazimento; 

CONSIDERANDO que a Comissão Especial de Avaliação de Bens para 

Desfazimento deve conduzir os procedimentos previstos na Norma Teste de 

Recuperabilidade EBSERH - 2ª edição 2023 que por objeto a avaliação qualitativa dos 

bens classificados como inservíveis e outros que possam ser base de indicação de redução 

ao valor recuperável no âmbito das Unidades Gestoras da Rede EBSERH. 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir a Comissão Especial de Avaliação de Bens para Desfazimento 

(CEABD) do Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba 

(HU-UFPB), unidade hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH) 
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Art. 2º A CEABD tem por finalidade conduzir os procedimentos relativos à 

classificação e avaliação de bens, dar as devidas providências para o desfazimento e 

realizar o recebimento definitivo de bens permanentes quando for designada para tal. 

 

Art. 3º A CEABD terá a seguinte composição: 

Leandro Vitor de Souza, Assistente Administrativo, Matrícula: 236****, coordenador 

(Área Técnica - Patrimônio); 

Alan Ribeiro de Vasconcelos, Assistente Administrativo, Matrícula: 324**** (Área 

Técnica - Infraestrutura Física); 

Felipe Luiz Pereira do Nascimento, Engenheiro Clínico, Matrícula: 313**** (Área Técnica 

- Engenharia Clínica); 

Silvana Da Silva Lopes, Analista Administrativo, matrícula 112**** (Área Técnica - 

Contabilidade); 

Washigton Luiz Salustino Silva, Técnico de Informática, Matrícula: 215**** (Área 

Técnica - Informática). 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir sua data de publicação. 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Alexandre Medeiros de Figueiredo 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 881, de 02 de outubro de 2025 

 

PORTARIA PARA DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 

 

Designa membros para compor a Equipe de Acompanhamento e Fiscalização das Atas de 

Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico SRP nº 90049/2025 - UASG:155023 

(23539.010466/2025-15), sobre AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 

LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGICA pelo Sistema de Registro de Preços 

- SRP em prol do Hospital Universitário Lauro Wanderley para o período de 2025-2026. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

 

CONSIDERANDO as atividades de Acompanhamento e Fiscalização dispostas nos arts. 

39 e 40, que observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e 

da Equipe de Fiscalização; 

 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de 

Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o 

atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação 

pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH, versão 2.0, a seguir.: 

 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a 

designação de Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as 

atividades de gestão e fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços.  

 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de 

Fiscalização de Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição 

de marcas e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de adesão e os 
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impactos sobre eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, realizados com 

suporte da área de contratos. 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23539.030514/2025-83; 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº. 492, de 02 de 

dezembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº. 1936, de 03 de dezembro de 2024 

e considerando o constante dos autos do processo nº 23539.030514/2025-83, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços abaixo relacionadas, estipuladas no Pregão 

Eletrônico SRP nº 90049/2025 - UASG:155023 (23539.010466/2025-15), sobre 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA LABORATÓRIO DE ANATOMIA 

PATOLÓGICA pelo Sistema de Registro de Preços - SRP em prol do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley para o período de 2025-2026. 

 

I. Gestor: 

 

II. Fiscais Técnicos: 

FISCAIS TÉCNICOS NOME Matrícula SIAPE 

TITULAR DANILO FERNANDES 

TAVARES 

327*** 

TITULAR LUCAS DE OLIVEIRA 

CIRILO 

235*** 

TITULAR CAMILA KALINE REGO 320*** 

GESTOR NOME Matrícula SIAPE 

TITULAR ANA CARLA DIAS DE 

LUNA OLIVEIRA 

312*** 

SUBSTITUTO MARCONDES EDSON 

MACHADO DA SILVA 

323*** 
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DO NASCIMENTO 

TITULAR MARCONDES EDSON 

MACHADO DA SILVA 

323*** 

SUBSTITUTO GEOVANNA DOS 

SANTOS SOARES SILVA 

331*** 

 

I. Gestor: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização 

dos elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro 

de preços, observando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas. 

 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à avaliação da 

execução do objeto nos moldes contratados;  

 

Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 

ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
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comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico. 

 

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se 

a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 

prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 

da Contratada; 

 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 
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VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos 

que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 

serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores 

 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 

1º desta Portaria, a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

Superintendente HULW 

Matrícula Siape nº 163**** 

Portaria nº. 492, de 02 de dezembro de 2024 
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Portaria-SEI nº 884, de 03 de outubro de 2025 

 

Designa membros para compor a Equipe de Acompanhamento e Fiscalização do 

Contrato nº 24/2025 referente à CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MONITORAÇÃO E LEITURA MENSAL DE DOSIMETRIA 

TERMOLUMINESCENTE (TLD) OU OPTICAMENTE ESTIMULADA (OSL) 

INDIVIDUAL, COM FORNECIMENTO MENSAL DE DOSÍMETROS E EMISSÃO DE 

RELATÓRIOS MENSAIS, DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DE 

EXECUÇÃO DA COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº. 492, de 02 de 

dezembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº. 1936, de 03 de dezembro de 2024 

e considerando o constante dos autos do processo nº 23539.006162/2024-64, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Acompanhamento e 

Fiscalização do Contrato nº 24/2025 referente à CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MONITORAÇÃO E LEITURA MENSAL DE DOSIMETRIA 

TERMOLUMINESCENTE (TLD) OU OPTICAMENTE ESTIMULADA (OSL) 

INDIVIDUAL, COM FORNECIMENTO MENSAL DE DOSÍMETROS E EMISSÃO DE 

RELATÓRIOS MENSAIS, DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DE 

EXECUÇÃO DA COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN. 

  

Membros: 

  

I. Gestor do Contrato:  

Gestor Titular: Vitor Nascimento de Carvalho Pinto, Matrícula SIAPE **935** 

Gestor Substituto: João Ferreira da Silva, Matrícula SIAPE **265** 
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II. Fiscal Técnico do Contrato:  

Fiscal Técnico: José Damião Inácio, Matrícula SIAPE **596** 

Fiscal Técnico substituto: Hélio Francisco de Souza, Matrícula SIAPE **761** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa 

SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

3. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

4. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

6. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

7. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, 

observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 

e alterações posteriores. 

3. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
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4. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 

prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

5. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 

da Contratada; 

6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

7. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 

impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

8. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, 

os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

9. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

10. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

1. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando 

sua execução orçamentária; 

2. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da 

fatura para pagamento; 

3. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na 

forma estabelecida na contratação; 

4. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 
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5. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

6. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados 

pelo fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na 

contratação. 

7. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

  

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

  

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 

1º desta Portaria, a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

  

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

Superintendente HULW 

Matrícula Siape nº 163**** 

Portaria nº. 492, de 02 de dezembro de 2024 
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Portaria - SEI nº 888, de 07 de outubro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 492, de 02 

de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – 

SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Sheila Micheline Mamede Da Costa Santos, matrícula SIAPE nº 

219****, substituto(a) do cargo de Ouvidor, do(a) Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, filial da EBSERH, no período de 22 e 23 de setembro de 2025, em 

decorrência de afastamento médico pelo titular do cargo. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Alexandre Medeiros de Figueiredo 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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CONCESSÃO 

 

Portaria-SEI nº 886, de 06 de outubro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 492, de 02 

de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – 

SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, a 

funcionária Keiccy Catarina Barbosa Gonçalves, Matrícula SIAPE nº 192****, ocupante 

do cargo de Médico, do quadro permanente de pessoal HULW/EBSERH, lotada na 

Unidade de Terapia Intensiva Neonatal, nas datas: 30, 31 de outubro e 01 de novembro de 

2025, para participar do VIII Congresso Paraibano de Pediatria, que se realizará em João 

Pessoa/PB. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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Portaria-SEI nº 887, de 06 de outubro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 492 , de 02 

de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – 

SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, ao funcionário Marcello 

Victor Rodrigues Cavalcante Leite, Matrícula SIAPE nº 137****, ocupante do cargo de 

Médico, do quadro permanente de pessoal HULW/EBSERH, lotada na Unidade de Clínica 

Cirúrgica, nas datas de 26 a 29 de novembro de 2025, para participar do 70º CBA 

Congresso de Anestesiologia, que se realizará em Salvador/BA. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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Portaria-SEI nº 889, de 06 de outubro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 492, de 02 

de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – 

SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, a funcionária Fernanda de 

Castro Costa, Matrícula SIAPE nº 109****, ocupante do cargo de Médica 

Neonatologista, do quadro permanente de pessoal HULW/EBSERH, lotada na Unidade de 

Terapia Intensiva Neonatal, nas datas de 18 a 23 de novembro de 2025, para participar do 

27º Congresso Brasileiro de Perinatologia, que se realizará em Rio de Janeiro/RJ. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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Portaria-SEI nº 890, de 06 de outubro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 492, de 02 

de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – 

SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, a servidora Luciana Holmes 

Simões, Matrícula SIAPE nº 111****, ocupante do cargo de Médica Infectologista, do 

quadro permanente de pessoal HULW/UFPB, lotada na Unidade de Especialidades 

Clínicas, nas datas de 05 a 09 de novembro de 2025, para participar do XXX Congresso 

Brasileiro de Medicina Intensiva, que se realizará em Curitiba/PR. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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Portaria-SEI nº 891, de 06 de outubro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 492, de 02 

de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – 

SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, a funcionária Sabrina 

Siqueira Casado, Matrícula SIAPE nº 216****, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, do 

quadro permanente de pessoal HULW/EBSERH, lotada na Unidade Multiprofissional, nas 

datas de 26 de novembro a 01 de dezembro de 2025, para participar do Curso Teórico 

Prático: O equilíbrio como recurso terapêutico - balance, que se realizará em São Paulo/SP. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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Portaria-SEI nº 892, de 06 de outubro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 492, de 02 

de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – 

SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, a funcionária Jackeline 

Ferreira Gomes, Matrícula SIAPE nº 225****, ocupante do cargo de Enfermeira, do 

quadro permanente de pessoal HULW/EBSERH, lotada na Unidade de Vigilância em 

Saúde, nas datas de 03 a 05 de novembro de 2025, para participar do 60º Congresso da 

Sociedade Brasileira de Medicina Tropical, que se realizará em João Pessoa/PB. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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Portaria-SEI nº 893, de 06 de outubro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 492, de 02 

de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – 

SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, a funcionária Camila Melo 

de Oliveira Costa, Matrícula SIAPE nº 199****, ocupante do cargo de Médica 

Pneumologista, do quadro permanente de pessoal HULW/EBSERH, lotada na Unidade do 

Sistema Cardiorrespiratório, nas datas de 12 a 16 de novembro de 2025, para participar do 

21º Congresso Paulista de Pneumologia e Tisiologia, que se realizará em São Paulo/SP. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


